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1873/2011-GErad, ante a incidência da prescrição da pretensão executó-
ria, nos termos do art. 21, do decreto federal nº 6.514/2008, o que tornou 
o auto em comento incapaz de produzir efeitos, sendo este processo arqui-
vado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 9522/2011
NoME do iNfraTor: NorTE flora EMPrEENdiMENToS florESTaiS 
lTda
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 51, do decreto federal 
6.514/2008, em consonância com o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração n° 
2546/2011/GEflor, ante a incidência da prescrição quinquenal, o que tor-
nou o instrumento de fiscalização em comento incapaz de produzir efeitos, 
sendo este processo arquivado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 9718/2011
NoME do iNfraTor: PrEfEiTUra MUNiciPal dE iGaraPÉ Miri
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 93, da lei Estadual n° 
5.887/1995, em consonância com o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração n° 
1752/2011-GErad, ante a incidência da prescrição quinquenal, nos ter-
mos do art. 21, do decreto federal nº 6.514/2008, o que tornou o auto 
em comento incapaz de produzir efeitos, sendo este processo arquivado, 
observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 16000/2011
NoME do iNfraTor: ENGETErra coNSTrUÇÕES E TErraPlENaGEM 
lTda
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 43, do decreto federal nº 
6.514/2008, em consonância com o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração 
n° 1757/2011/GEMaM, ante a incidência da prescrição, nos termos do art. 
21 do decreto federal nº 6.514/2008, o que tornou o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos, sendo este processo arquivado, observando as 
formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 16006/2011
NoME do iNfraTor: PrEfEiTUra MUNiciPal dE cUrUÇá
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 93, da lei Estadual n° 
5.887/1995, em consonância com art. 70 da lei federal 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração n° 
1099/2011/GErad, ante a incidência da prescrição quinquenal, nos termos 
do §1° e caput do art. 21 do decreto federal nº 6.514/2008, o que tornou 
o auto em comento incapaz de produzir efeitos, sendo este processo arqui-
vado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 21132/2011
NoME do iNfraTor: ValdENir MENdES da SilVa
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 43, do decreto federal 
6.514/2008, em consonância com o art. 70, da lei federal 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração n° 
3483/2011, ante a ocorrência de prescrição quinquenal, nos termos do §1° 
e caput do art. 21 do decreto federal n° 6.514/2008, o que tornou o auto 
em comento incapaz de produzir efeitos, sendo este processo arquivado, 
observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 24400/2012
NoME do iNfraTor: Eloir TraMoNTiN – faZENda MoNTrEal
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual Nº 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 53, do decreto federal nº 
6.514/2008, em consonância com o art. 70, da lei federal n° 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração n° 
4227/2012/GEflor, ante a incidência de prescrição, nos termos do art. 
21, do decreto federal nº 6.514/2008, sendo este processo arquivado, 
observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 24423/2012
NoME do iNfraTor: alESSaNdra alMEida da SilVa – loTE 202
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 80, do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70, do decreto federal nº 
9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabili-
dade - SEMaS, através de seu titular, dEclaroU a incidência de prescri-
ção do auto de infração n° 2086/2012/GEflor e dETErMiNoU o arqui-
vamento dos autos, com fundamento no art. 112, §2°, da lei Estadual 
n° 8.972/2020, aplicado por isonomia ao procedimento sancionatório no 
âmbito da administração pública estadual, em consonância a Súmula 467 
do STJ, sendo este processo arquivado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 15331/2013
NoME do iNfraTor: laMiNadoS dE MadEiraS do Pará lTda
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 43, do decreto federal 
6.514/2008, em consonância com o art. 70, da lei 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração 
n° 6272/2013/GEflor, ante a incidência de prescrição quinquenal, nos 
termos do §1° e caput do art. 21 do decreto federal n° 6.514/2008, o que 
tornou o auto em comento incapaz de produzir efeitos, sendo este proces-
so arquivado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 15470/2013
NoME do iNfraTor: faZENda BoM lUGar – MiracElia dE SoUZa rEGo
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 82, do decreto federal nº 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei federal nº 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração 
n° 2101/2013/GErad, ante a incidência de prescrição intercorrente, nos 
termos do art. 112, §2° c/c art. 111, §4° da lei Estadual 8.972/2020, o 
que tornou o auto em comento incapaz de produzir efeitos, sendo este 
processo arquivado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 28918/2013
NoME do iNfraTor: faZENda ParaiSo da cENTral
iNfraÇÃo: art. 93, do decreto federal 6.514/2008.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 50, do decreto federal 
6.514/2008, em consonância com o arts. 70 e 72, inciso ii e Vii, da lei 
federal 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração 
n° 4381/2013/GEflor, ante a incidência da prescrição quinquenal, nos 
termos do §1° e caput do art. 21, do decreto federal nº 6.514/2008, o que 
tornou o auto em comento incapaz de produzir efeitos, sendo este proces-
so arquivado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 28934/2013
NoME do iNfraTor: SErafiM iNdUSTria dE MaTEriaiS Para coNS-
TrUÇÃo lTda
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 3° da iN 59/2010/SEMaS, em 
consonância com o art. 66 do decreto federal nº 6.514/2008 e art. 225 da 
constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração 
n° 2235/2013/GErad, ante a incidência de prescrição intercorrente, nos 
termos da lei n° 8.972/2020, art. 112, §2° c/c art. 111, §4°, o que tornou 
o auto em comento incapaz de produzir efeitos, sendo este processo arqui-
vado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 31488/2013
NoME do iNfraTor: aUTo PoSTo SUl BraSil lTda ME
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 12, inciso ii, da lei Estadual nº 
6.381/2001, em consonância com o art. 70, da lei federal 9.605/1998 e 
art. 225 da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração 
n° 6517/2013/GErad, ante a incidência da prescrição intercorrente, nos 
termos do art. 112, §2° c/c art. 111, §4° da lei Estadual n° 8.972/2020, 
o que tornou o auto em comento incapaz de produzir efeitos, sendo este 
processo arquivado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 35757/2013
NoME do iNfraTor: PaUlo rENaN da SilVa PalHETa
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 35, parágrafo único, inciso iii, 
do decreto federal n° 6.514/2008 e art. 2°, da Portaria n° 42/2007/iBa-
Ma, em consonância com o art. 34, parágrafo único, inciso ii, da lei fe-
deral 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração n° 
3293/2012/GEfaU, ante a incidência de prescrição quinquenal, nos termos 
do §1º e caput do art. 21, do decreto federal nº 6.514/2008, o que tornou 
o auto em comento incapaz de produzir efeitos, sendo este processo arqui-
vado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 30959/2015
NoME do iNfraTor: lEoNardo dE dÉa
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 82, do decreto federal nº 
6.514/2008, em consonância com o art. 70, da lei federal n° 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração 
n° 3118/2015/GEflor, ante a incidência de prescrição quinquenal, nos 
termos do §1º e caput do art. 21, do decreto federal nº 6.514/2008, o 
que tornou o auto em comento incapaz de produzir efeitos, sendo este 
processo arquivado, observando as formalidades legais.


